
Conforme o Regimento Interno do TJDFT, artigo 7º, compete ao Conselho Especial: 

 

I - processar e julgar originariamente: 

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Governadores dos Territórios, o Vice-

Governador e os Secretários de Governo do Distrito Federal e os dos Governos dos 

Territórios, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) nos crimes comuns, os Deputados Distritais, e nesses e nos de responsabilidade, os 

Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios e os Juízes de Direito Substitutos 

do Distrito Federal, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente do Tribunal, de 

quaisquer de seus órgãos e membros, observados os arts. 21, II, e 23, IV, do Procurador-

Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios; do Presidente da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal e dos membros da Mesa; do Presidente do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal e de quaisquer de seus membros; do Governador do Distrito Federal e 

dos Governadores dos Territórios; 

d) o habeas corpus, quando o coator ou o paciente for autoridade diretamente sujeita à 

jurisdição do Conselho Especial, ressalvada a competência da Justiça Especial e a dos 

Tribunais Superiores; 

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, de entidade ou de autoridade – quer da administração direta, quer 

da indireta – dos Governos do Distrito Federal e dos Territórios, da Câmara Distrital ou 

do Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

f) o conflito de competência entre órgãos e entre desembargadores do próprio Tribunal; 

g) a ação rescisória e a revisão criminal dos próprios julgados;  

h) o incidente de arguição de inconstitucionalidade; 

i) os embargos infringentes opostos aos próprios julgados e às ações rescisórias de 

competência das Câmaras; 

j) a carta testemunhável relativa a recursos especial, extraordinário ou ordinário; 

k) a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade de 

lei ou de ato normativo distrital em face da Lei Orgânica do Distrito Federal e as 

respectivas reclamações, para garantir a autoridade de suas decisões. 

II - promover o pedido de intervenção federal no Distrito Federal ou nos Territórios, de 

ofício ou mediante provocação; 

III - julgar as exceções e os incidentes de impedimento ou de suspeição relativos a 

desembargadores e ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios; 

IV - julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a honra em que o querelante 

tenha direito a foro por prerrogativa de função;  

V - julgar os recursos referentes às decisões dos membros do Tribunal nos casos 

previstos nas leis processuais e neste Regimento; 

VI - executar as sentenças que proferir nas causas de sua competência originária, 

podendo o relator delegar aos magistrados de Primeiro Grau a prática de atos não 

decisórios. 



VII - processar e julgar proposta de súmula sobre matéria de sua competência e de 

competência comum às Câmaras Especializadas; 

VIII - julgar a reclamação para preservar a sua competência e garantir a autoridade dos 

seus julgados, nos termos do art. 988, I e II, e § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

  

 

   

 


